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O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município e, considerando o inteiro teor do processo nº 39581/2023, 

DECRETA: 

Art. 1° Exonerar a pedido, MARIA DA PENHA ALVES matrícula nº 29623, da função 
gratificada de Secretário Escolar da EMEF "Julite Miranda Freitas", da Secretaria Municipal 
de Educação (SEDU). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, aos 15 de junho de 2023. 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

Rua Maestro Antônio Cícero n° 111 Centro - SerrafFS CFP· ?9 176 - 100 , 
Autenticar docum~naM!~t.lpfuftllt~~-erbr.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3500380035003500300032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020. 



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi assinado eletrônicamente e pode 

https :// prefe itu rasem papel .se rra .es .gov. br/a ute ntici d ade 

3500380035003500300032003A00540052004100 

Assinado eletrónicamente por ANTONIO SERGIO ALVES VJDIGAL em 16106/2023 12:10 

Checksum: CC93A454329BA39C2824704EAB9838B75COFBB9703D1866BEE3CA493FFE48CAE 

ser acessado no endereço 

utilizando o identificador 

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500380035003500300032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4°, li da Lei 14.063/2020. 


